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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 009/13-04 1" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: R.R. Gomércio de Material de Construção Ltda- ME.

E\DEREÇo pARÂ coRREsporoÊxcrl: Av. Arq. José Henriques Bento Rodrigues, no

2514, Colônia Terra Nova, Manaus-AM

n
\§

COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

CNPJ/CPF: 1 4.1 17 .7 47 10001 -39

Forr: (92) 99527-7962

Rrcrsrno xo IP AAl, 1012.0717

Rosa Mari liveira Geisller
Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Paíque 10 do Novembro
Fone: (92) 2'123.ô721 I 2123ô731 I 2123-6778
Manâus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito e a comercialização de
carvão vegetal e madeira serrada e/ou beneficiada, e o uso da bancada de serra
circular para redimensionamênto das peças de madeira.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADaoon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PMzo os vÁ.Lr»ADE DEsrA LrcExç.1: 1.299 orls.

Ate ncâo:
. Estâ liceoçâ é composts de 20 rêstriçõee €/ou cotrdiçõcs cotrstsntes no verso, cujo trlo

cümprimerto/âteldimento suraitüá r süa invilidaçlo e/ou rs peotlidrdes previstrs €m trormas.
. Estr licençr nío corrprov{ nem substitui o docü[ctrto de propriedade, de possc ou dc domítrio do

imóvcl.
. Estr licetrça deve pertnstrocer na locrlizrÉo dr rtiüdade e exposta de forma visível (frente c verso).

Manaus-AlV1,24 de Agosto de2022

ô
Juliano Mar.cos Va[nte de Souza

Diretor*rs+ônte

IPAAM
Lrsdtuto d! PrüêÉo tmblent l

{bÁEàzo|lrt

LocALrzAÇÃo DÂ ArrvrDÀDE: Av. Arq. José Henriqües Bento Rodrigues, no 2514,
Colônia Terra Nova, nas coordenadas geográficas 03"00'00,6"S e 60'00'37,3'W,
Manaus -AM.

INscRrÇÂo Esr l.ou sr.z 04.235.252-5

E-MAIL: rrcomermadeiras@gmail.com

PRocESso Ner 1 0404 12022-82



R"ESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENçA - LAU N'OO9/I3.04 I'AIIET8çâO

l. O pcdido de licenciamento c a rçspectiva çonccssão da mesmÀ só teá validade quando publicada Dituio Oficial- do Esado, periódico regional local ou local de grandc circulaçâo, em meio clctrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou Dos murais das Prefeituras e Câmaras Muniçipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3,785 de 24 de julha de
2012l'

2. Identificar a Área do empreendimento com placá, conforme modelo IPAAM.
3. A soliçitação da renovação da Licença Ambientsl deverá s€r requerida num pÍazo mínimo de 120 dirs, antes do

vsnçimçntb, cooforme an.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A preseÍte LicenQa está sendo concedida com base nas informaçôes çonstant€s no proccsso n'. l(N04/2022{:1.
5. Toda e qualqueÍ modificabÀo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automátiça

invalidaçâo, devendo ser soliçitada nova Liceoçq com ônus para o interessado.
6. Esta LiceÍlça é válida apenas para a localizr{ão, atividade e finalidade constânte na mcsma, devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Liccnça quando houver mudança de qualquer um destes itcns,
7. Esta Licença nâo dispensa € ncm substitui nenhum documento exigido pcla t egistaçâo Federal, Estadual e

Municipal e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação FcdcÍal Estadual e Municipal.
8. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos desc tos no Projeto dc Implantatão,
9. Adotar o sistema €letrônico de Controle de Produtos Florestais (sistema DOF) pam a çnúada e saida de matéria-

. prima florestal. informâÍldo a destinaçâo Íinal para operações que resultam oa saída do produto florestal do Íluxo de
conuole, medianle a sua utilização ou aplicasão final, pa!'a efeito de atualização contábil, junto ao Sistema DOF.

10. Qualquer pesm4 fisica ou juridicÀ que explorÊ, indusfialize, beoeficie, utilize e consuma produtos e subpmdutos
florestais está obrigado a comprcvaÍ a legalidade de sua origan (An. l0 dô tÉi 2.416/96) devendo manter em

aÍquivo na empresa o romaleio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de Ínanter a matéria prima

organizada por tipo e espécie, objetivando a rasEeabilidade e conferênçia durante as op€rações de monitorarnento e

fiscalização de forma â p€rmitir o rasÍeamento da madeirÀ
I l. O vôlume fisico dos produtos florestais contabilizados no Pálio deve ser uma represenraçâo fiel do saldo Ío sislema

DOF, dcvendo o usuário realizar o controle e mülter atualizado os seus estoques diâÍisrnsnte, sendo a admitida
variasâo de até lülo (d,ez por ceÍto) nas dimensões das peças de madeira serrada, dede quc não ulrrapasse 10.'/o

(dez por cento) do volume total em cstoque ou em carga. eslândo o usuário sujcito às sanções pÍevislas na

legislaçâo ambiental em caso de desconformidade entle os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques

, Iisiços sxistentes.
12. Eventuais divergências contábeis, inclusive provenientes de perdas rcsiduais em ransporte oü armazenageÍrl

incêndios, intempéries e outras, deverâo s€r imçdiatamente informadas ao TPAAM que, mediüte anális€ do mérito,
promoveá os devidos ajustes administrativos, sem prejuízo de eventuais sâoções adminisrativas cabiveis, em caso

de comprovada conduta irregulaÍ por paÍc do usuádo.
13. Manter atualizadas diariamcnte as tabelas de romaneio, apresêntando-as aos órgâos ambientais competeDtes durante

as vistorias téçnicas e fiscalizações.
14. Deverâo constar no romancio das torÀs, no Írínimo, produto, nome vulgar, espécie, espcssur4 largurq

número de volume método co
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l9

20

Deverão, obrigatoriamente. acompanhar o transpone dos produtos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal. e o romaneio
para conferência pelo destinatário. bem como de equipes de fiscalizaçâo.
A entrada ou saída de matéria prima do empreendimento cujo ranspoÍte seja considerado econômica ou

logistiçaÍnente inviável deverá ser devidamentejustificada.
Indíçios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF constatados por meio da anâise dos relatórios de

atividades. acompanhamento do sistema DOF. monitoramento remoto ou de vistoriayÍiscalizaçâo podem acarretar

na suspensão do pâtio.

ConÍirmados os indícios de comercializaçâo inegular de créditos no sistema DO[' será procedido a suspensão e/ou

cancelamento da Licença Ambiental Única - l,AU.
O detentor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitarn às sançÔes administrativas na medida de sua

culpabilidade.
A concessão desta Licença invxlida qurlquer outro documento expedido pelo IPAAM, par! autoriz!çno dr
atividade r que r mesma se refere.

Vol. (mr)Nome Vulgar Espécie Esp Lü9. Comp N' de peçasProdú1o


